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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA MUNICIPAL 

 

11 DE OUTUBRO DE 2021 (apenas processos p/ conhecimento) 

25 DE OUTUBRO DE 2021 (1.ª Reunião do mandato 2021/2025) 

 
Câmara Municipal 
 
Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 25 de outubro de 2021 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua 

versão atualizada, sob proposta do Presidente da Câmara Municipal, fixar o número de um 
Vereador em regime de tempo inteiro, para além do limite legalmente previsto, sendo designado 
para o lugar o Vereador Manuel António Fernandes Domingues. 

●Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 17.º das Normas de Execução do 

Orçamento Municipal para 2021, aprovar a constituição de Fundos de Maneio a atribuir ao 
Gabinete de Apoio à Presidência – Maria do Rosário Costa Falcão Ferreira, para o ano de 2021, 
no valor de 1.600,00 €, visando o pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis, 
conforme proposto na informação dos serviços com o número n.º 27664/2021, datada de 19 de 
outubro (por motivo de alteração do titular do fundo). 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no artigo 40.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar: 
1. Que as reuniões ordinárias da Câmara Municipal se realizem nas primeiras e terceiras quartas-
feiras de cada mês, com início às 10 horas e 30 minutos; 
2. Que as reuniões das terceiras quartas-feiras sejam públicas, com audição do público a partir 
das 10 horas e 30 minutos. 

●Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 57.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação, designar como Secretária das reuniões da Câmara Municipal Ana Sofia 
Ruivo Canas, Chefe da Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos, que será 
substituída, nas suas faltas e impedimentos, por Joana Marta Valente dos Santos Pinho, Técnica 
Superior da mesma Divisão, sendo que a referida trabalhadora também coadjuva a secretária. 


